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CONTRATO N. 069/2022 

Contrato para a prestação de serviços especializados e 
continuados de operador de empilhadeira para o Depósito 
Central do Almoxarifado do TRE-SC, autorizado pelo Senhor 
Geraldo Luiz Savi Júnior, Secretário de Administração e 
Orçamento, nas fls. 838-839 do Procedimento 
Administrativo Eletrônico n. 13.321/2022 (Pregão n. 
056/2022), que entre si fazem o Tribunal Regional Eleitoral 
de Santa Catarina e a empresa JVP Network & Serviços 
Ltda. em conformidade com as Leis n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 
de setembro de 1990, Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com os Decretos n. 8.538, de 6 de 
outubro de 2015, e 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
com a Resolução n. 7, de 18 de outubro de 2005, do 
Conselho Nacional de Justiça, com a Resolução n. 156, de 8 
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro de 2013, com o 
Termo de Conciliação entre o Ministério Público do 
Trabalho e a Advocacia-Geral da União, homologado na 20ª 
Vara do Trabalho de Brasília – DF, nos autos do Processo de 
n. 01082-2002-020-10-00-0, com a Portaria P n. 136, de 14 
de outubro de 2021 e com a Portaria P n. 95, de 15 de 
junho de 2022. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE SANTA CATARINA, órgão do Poder Judiciário da União, inscrito no CNPJ sob 
o n. 05.858.851/0001-93, com sede na Rua Esteves Júnior, n. 68, nesta Capital, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de 
Administração e Orçamento, Senhor Geraldo Luiz Savi Júnior, inscrito no CPF sob o n. 
038.173.219-37, residente e domiciliado nesta Capital e, de outro lado, a empresa JVP 
NETWORK & SERVIÇOS LTDA., estabelecida na Rua Marques de Carvalho, n. 205, 
Coqueiros, Florianópolis/SC, CEP 88080-200, telefone (48) 99181-1217, e-mail 
comercial@jvpnet.com.br, inscrita no CNPJ sob o n. 20.599.605/0001-58, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal,  
Senhor José do Vale Pereira, inscrito no CPF sob o n. 376.220.059-91, residente e 
domiciliado em Florianópolis/SC, tem entre si ajustado Contrato para a prestação de 
serviços especializados e continuados de operador de empilhadeira para o Depósito 
Central do Almoxarifado do TRE-SC, firmado de acordo com as Leis n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de setembro de 1990, Lei 



Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, com os Decretos n. 8.538, de 6 de 
outubro de 2015, e 10.024, de 20 de setembro de 2019, com a Resolução n. 7, de 18 de 
outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, com a Resolução n. 156, de 8 de 
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro 
de 2013, com o Termo de Conciliação entre o Ministério Público do Trabalho e a 
Advocacia-Geral da União, homologado na 20ª Vara do Trabalho de Brasília – DF, nos 
autos do Processo de n. 01082-2002-020-10-00-0, com a Portaria P n. 136, de 14 de 
outubro de 2021 e com a Portaria P n. 95, de 15 de junho de 2022, mediante as cláusulas 
e condições abaixo enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços especializados 
e continuados de operador de empilhadeira para o Depósito Central do Almoxarifado do 
TRE-SC, na forma como segue: 

1.1.1 Caracterização e Composição do Objeto 

1.1.1.1. Contratação de serviços especializados e continuados de operador de 
empilhadeira no imóvel que abriga o depósito do Almoxarifado do TRE-SC, localizado na 
Servidão Antônio José Guarezi, 130, Jardim Eldorado – Palhoça/SC, com as seguintes 
atribuições: 

a) operar empilhadeira elétrica e providenciar a recarga da respectiva bateria; 

b) auxiliar no recebimento e entrega de todo e qualquer material; 

c) carregar e descarregar veículos; 

d) efetuar o atendimento dos produtos requisitados pelas Unidades; 

e) separar e embalar em caixas as mercadorias para remessa; 

f) distribuir e recolher os materiais nos setores; 

g) movimentar os materiais com a devida segurança para a organização e 
manutenção do depósito;  

h) conferir periodicamente os bens armazenados. 

1.1.2. Serviços Adicionais  

1.1.2.1. Diante de eventual demanda superior à prevista, o TRE-SC poderá solicitar 
à Contratada a execução de serviços adicionais, na forma de pacotes, sendo que um 
pacote corresponderá à produtividade de 1 (uma) hora de serviço de 1 (um) profissional, 
para operar empilhadeira, bem como realizar as demais atividades relacionadas à 
distribuição, recebimento, guarda, atendimento e conferência de materiais. 

1.1.2.2. Os serviços adicionais poderão ser realizados em dias úteis, sábados, 
domingos e feriados. Esses serviços serão requisitados à Contratada, pela gestão do 
Contrato, com antecedência mínima de 2 (duas) horas. 

1.1.2.3. O TRE-SC poderá requisitar um ou mais pacotes de serviços adicionais para 
um único dia, no entanto, informará com antecedência os seus horários de execução. 

1.1.2.4. Os serviços adicionais serão requisitados à Contratada pela gestão do 
Contrato, observando-se a tabela a seguir: 

 



Tabela 1 - Descrição dos pacotes de serviços adicionais. 

TABELA DE PACOTE DE SERVIÇOS ADICIONAIS 

PACOTE DE SERVIÇOS ADICIONAIS 
PRODUTIVIDADE CORRESPONDENTE A 01 (UM) PACOTE DE 

SERVIÇOS ADICIONAIS 

Operador de empilhadeira 
Operar empilhadeira, organizar, distribuir, atender, 

receber e conferir materiais em estoque. 

 
1.1.3. Dinâmica de Execução, Etapas e Cronograma  

1.1.3.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias úteis 
após autorização da Seção de Almoxarifado e Patrimônio. 

1.1.3.2. Os serviços serão prestados no endereço do imóvel que abriga o depósito 
do Almoxarifado, informado na subcláusula 1.1.1.1. 

1.1.3.3. Eventualmente, poderão ser realizados serviços em horas suplementares, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, conforme subcláusula 1.1.2 (Pacotes de 
Serviços Adicionais).  

1.1.3.4. Os serviços serão considerados executados com a qualidade mínima 
exigida desde que atendam, NO QUE COUBER, à seguinte Rotina de Execução dos 
Serviços e Metodologia de Execução. 

Rotina de Execução dos Serviços e Metodologia de Execução 

DIARIAMENTE 

Operar empilhadeira elétrica, paleteira manual hidráulica e carrinhos de transporte, a 
fim de movimentar os materiais armazenados em estoque, bem como no atendimento 
das guias de remessa, no recebimento e distribuição de material e na conferência diária.  

Checar o nível de carga da bateria da empilhadeira elétrica e, sempre que necessário, 
providenciar a sua recarga, observando as recomendações do fabricante e as normas de 
segurança. 

Atender as requisições de materiais, anotando em ficha de prateleira a quantidade 
fornecida. 

Conferir e embalar os materiais requisitados em caixas apropriadas, de forma a prevenir 
que não sejam danificados pelo transporte.  

SEMANALMENTE 

Distribuir os materiais atendidos pelo Almoxarifado no prédio Sede do TRE-SC, prédios 
Anexos I e II, Depósito de Multiuso em Palhoça e Cartórios Eleitorais de São José e 
Florianópolis. 

MENSALMENTE 

Operar empilhadeira elétrica, paleteira manual hidráulica e carrinhos de transporte 
objetivando reorganizar internamente a área de armazenamento.  

Efetuar a conferência física de todo o material estocado. 

1.2. Estima-se a quantidade adequada de profissionais para atender às 
necessidades do TRE-SC em 2 (dois) profissionais com carga de 8 (oito) horas diárias cada, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 10 às 19 horas. 



1.3. Tabela de produtividade 

Depósito do Almoxarifado da Justiça Eleitoral 

Endereço: Servidão Antônio José Guarezi, 130, bairro Jardim Eldorado, município de 
Palhoça/SC. 

Contato: almoxarifado@tre-sc.jus.br ou ccm-sap@tre-sc.jus.br  
Telefones: (48) 98826-0034 ou 3251-3826. 

Quantidade estimada de profissionais: 02 (dois) profissionais com a função de operar 
empilhadeira elétrica, bem como exercer as atividades relacionadas ao recebimento, 
armazenamento, atendimento e distribuição de materiais em estoque. 

Horário de prestação dos serviços: de segunda a sexta-feira, com início às 10h e 
término às 19 horas. 

Características do local de realização dos serviços: imóvel em alvenaria, tipo galpão, 
com área interna de, aproximadamente, 840 m2. 

Outros elementos a serem considerados: os serviços atenderão à necessidade de apoio 
na movimentação de carga e atendimento de materiais de consumo para todas as 
Unidades da Justiça Eleitoral.  
Equipamentos a serem utilizados: 1 (uma) empilhadeira elétrica com capacidade de 
1.200Kg, torre duplex com elevação até 3,5m; 2 (dois) carrinhos tipo pallet manual, 
hidráulico, com capacidade de 2 mil kg; 3 (três) carrinhos para transporte de material 
com capacidade de 160 litros e 1 (um) carrinho de carga com duas rodas e capacidade 
de 200Kg.  

 

Descrição do 
serviço 

Demanda aproximada de serviço das 10h às 19h - dois 
profissionais 

Demanda 
convertid

a em 
horas/dia

s 
Dados considerados no cálculo 

Média dos exercícios 
de 2020 e 2021 

Operar 
empilhadeira e 
auxiliar no 
atendimento das 
requisições de 
material. 
Requisitos 
funcionais 
considerados: (a), 
(c), (d), (e), (f) e (j). 

Quantidade de requisições 
atendidas às Unidades do TRE e 
Zonas Eleitorais. 

1.263 

10 

Quantidade de caixas 
embaladas para remessa pelos 
Correios e distribuídas para o 
TRE. 

8.500 

Quantidade de materiais 
movimentados de estantes e 
paletes com a respectiva 
anotação em fichas de 
prateleira. 

437.940 

Operar 
empilhadeira no 
carregamento e 
recebimento de 
material, bem como 

Quantidade de entregas de 
material no depósito do 
Almoxarifado. 

70 2 

mailto:almoxarifado@tre-sc.jus.br
mailto:ccm-sap@tre-sc.jus.br


efetuar a guarda em 
local apropriado. 
Requisitos 
funcionais 
considerados: (a), 
(b), (c), (d) e (g). 

Auxiliar na 
contagem física dos 
materiais em 
estoque e operar 
empilhadeira 
buscando 
reorganizar 
internamente os 
bens armazenados. 
Requisitos 
funcionais 
considerados:(a), 
(c), (g), (h) e (i).  

Quantidade de itens estocados 
no depósito do Almoxarifado, 
dispostos em 191 paletes e 169 
estantes. 

309 itens  
 

4 

Valor total dos bens 
armazenados no depósito do 
Almoxarifado. 

R$ 1.268.331,96 
(valor em 07/2022)  

Quantidade em metros 
quadrados de área disponível 
para estoque de material. 

840 m2 

NECESSIDADE ESTIMADA DE HORAS DE SERVIÇO/DIA 16 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 
disposições do Pregão n. 056/2022, de 12/08/2022, além das obrigações assumidas na 
proposta apresentada pela Contratada em 12/08/2022, por meio do Sistema 
COMPRAS.GOV.BR, e dirigida ao Contratante, contendo o preço do objeto que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar dos serviços 
deste Contrato, no que não o contrariem. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1. Observado o disposto na subcláusula 6.1.5, o Contratante pagará à 
Contratada, pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, descritos na Cláusula 
Primeira, o valor mensal de R$ 10.738,50 (dez mil, setecentos e trinta e oito reais e 
cinquenta centavos), e, pelo pacote de serviço adicional de que trata a subcláusula 1.1.2, 
o valor de R$ 49,95 (quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ANUAL ESTIMADO 

3.1. O presente Contrato tem como valor anual estimado a importância de R$ 
128.862,00 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais). 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 
31/08/2023, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por meio de 
Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei n. 
8.666/1993. 



4.1.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir do recebimento, pela Contratada, da autorização emitida pela Seção 
de Almoxarifado e Patrimônio do Contratante. 

4.2. Os custos não renováveis, caso existentes, já pagos ou amortizados no 
primeiro ano de vigência deste Contrato, deverão ser excluídos do valor mensal devido à 
Contratada como condição para a prorrogação, cabendo ao Gestor do Contrato ou ao 
setor requisitante trazer aos autos do procedimento administrativo respectivo, para 
processamento, tal informação quando da manifestação favorável à tal prorrogação. 

4.3. Caso a proposta da Contratada apresente eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos que a favoreça, o pagamento será realizado seguindo 
estritamente as regras contratuais dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual 
do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei n. 
8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO  

5.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei n. 8.666/1993.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito em favor da Contratada, mensalmente, mediante 
depósito bancário, após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à empresa. 

6.1.1. O pagamento será devido a partir da data de início da prestação dos 
serviços. 

6.1.2 O recebimento provisório ocorrerá no 1º dia útil subsequente ao término do 
mês a que se refere a prestação dos serviços. 

6.1.3. O recebimento definitivo dar-se-á em até: 

a) 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório do objeto, exceto se houver 
atraso motivado pela empresa, quando o valor total da contratação ficar igual ou abaixo 
do limite que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993; ou 

b) 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório do objeto, exceto se houver 
atraso motivado pela empresa, quando o valor total da contratação ficar acima do limite 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

6.1.4. O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de: 

a) 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, quando o valor 
total contratado ficar igual ou abaixo do limite que trata o inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993; ou 

b) 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações contratuais, quando o valor 
total contratado ficar acima do limite que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

6.1.5. Os valores referentes às provisões trabalhistas relativas a férias, 1/3 
constitucional, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa e incidência dos 
encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário serão 



destacados do valor mensal do contrato e depositados em conta corrente vinculada – 
bloqueada para movimentação – aberta em nome da Contratada, unicamente para essa 
finalidade, e com movimentação somente por ordem do TRE-SC, conforme Resolução CNJ 
n. 169/2013, observado o seguinte: 

a) os procedimentos para a glosa das provisões serão os descritos na Resolução 
CNJ n. 169/2013; 

b) os percentuais das provisões, para fins de retenção, são os constantes da 
Planilha de Custos e Formação de Preços de que trata o Edital do Pregão n. 056/2022; e 

c) os valores das provisões de encargos trabalhistas depositados na conta-corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação – deixarão de compor o valor de pagamento 
mensal à Contratada. 

6.1.6. Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – 
serão remunerados diariamente pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido no termo de cooperação técnica firmado com o banco público oficial. 

6.1.7. O valor a ser pago à Contratada, mensalmente, a título de vale-transporte, 
refletirá o que for efetivamente pago a seus empregados, considerando-se como valor 
máximo o que tiver sido previsto na proposta. Assim, a não comprovação das despesas 
referentes ao vale-transporte implicará a glosa dos valores faturados a esse título. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

6.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura: 

a) a prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 
com as contribuições para a Previdência Social (INSS), por meio do SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao sistema, das respectivas certidões; e 

b) a verificação da Certidão de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.4. O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no 
Instrumento de Medição de Resultado - IMR anexo a este Contrato, o qual define 
objetivamente os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e as 
respectivas adequações de pagamento. 

6.5. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, para 
que esta seja atestada, as seguintes comprovações relativas aos seus empregados regidos 
pela Consolidação das Leis Trabalhistas, nominalmente identificados e alocados nas 
dependências do Contratante para execução do objeto contratado:  

a) cópia do comprovante de recolhimento mensal da contribuição previdenciária 
estabelecida para o empregador e seus empregados, sob pena de rescisão contratual;  

b) cópia do comprovante de recolhimento mensal para o FGTS – Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço nas respectivas contas vinculadas individuais dos 
trabalhadores, observada a legislação específica; 



c) comprovante de pagamento de salários no prazo legal, referente ao mês 
anterior;  

d) comprovante de fornecimento de vale-transporte e de auxílio-alimentação, 
quando cabíveis; e 

e) comprovante de pagamento do 13º salário, da concessão de férias e do 
correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei.  

6.5.1. Os comprovantes de que trata a subcláusula 6.5 deverão ser 
correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração; 
tratando-se da primeira nota fiscal/fatura da execução do Contrato, deverão ser 
referentes ao mês faturado. 

6.5.2. Tratando-se do pagamento da última nota fiscal/fatura referente à execução 
deste Contrato, em razão de término da sua vigência ou de sua rescisão, além dos 
comprovantes de que trata a subcláusula 6.5, deverão ser comprovados os pagamentos, 
aos empregados, das verbas rescisórias ou demonstrado que os empregados foram 
realocados, pela Contratada, em outra atividade, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho, observado o disposto nas subcláusulas 6.5 e 6.5.1. 

6.5.2.1. Somente com as comprovações de que trata a subcláusula 6.5.2 
considerar-se-á completa a execução deste Contrato.  

6.5.3. As comprovações de que trata a subcláusula 6.5 deverão ser feitas por 
documentos que permitam aferir o adimplemento em relação a cada empregado alocado 
na execução contratual.  

6.6. Ocorrerá a retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, quando esta:  

I – deixar de cumprir as cláusulas contratadas, inclusive as relativas às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e ao FGTS, salvo por decisão judicial em contrário; e 

II – não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas, conforme Instrumento de Medição 
de Resultado anexo a este Contrato. 

6.7. Quando ocorrerem atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I 

Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso.  
I = Índice de atualização financeira:  
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias). 
I = 0,0001644. 



CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas correspondentes ao exercício em curso correrão à conta do 
Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento de Causas e Gestão 
Administrativa no Estado de SC, Natureza da Despesa 3.3.90.39, Elemento de Despesa – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Subitem 79 – Serviços de Apoio 
Administrativo, Técnico e Operacional. 

7.1.1. Os créditos e respectivos empenhos relativos aos exercícios  
subsequentes serão registrados mediante apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO EMPENHO DA DESPESA  

8.1. Para atender as despesas do exercício em curso, foi emitida a Nota de 
Empenho n. 2022NE000698, em 17/08/2022, no valor de R$ 43.153,84 (quarenta e três 
mil, cento e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 

8.1.1. As parcelas de despesas a serem executadas em exercício futuro serão 
cobertas por créditos orçamentários e notas de empenho emitidas em época própria.  

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato consistem na 
verificação, pelo Contratante, da conformidade da prestação dos serviços e da alocação 
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, e serão 
exercidos por meio do Gestor do Contrato, qual seja, o servidor titular da função de 
Chefe da Seção de Almoxarifado e Patrimônio, ou seu substituto, ou seu superior 
imediato, em conformidade com o art. 67 da Lei n. 8.666/1993. 

9.1.1. Após a assinatura do contrato para dar início à execução do ajuste, será 
promovida reunião entre a Administração e a Contratada, devidamente registrada em 
Ata, para esclarecimento de eventuais dúvidas relativas às obrigações contratuais, sem 
prejuízo da realização de reuniões periódicas, visando garantir a qualidade da execução 
do contrato e os respectivos resultados. 

9.2. A verificação do resultado da prestação do serviço será realizada com base no 
Instrumento de Medição de Resultado - IMR anexo a este Contrato. 

9.2.1. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que só será aceita caso comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis ou 
previsíveis, mas de consequências incalculáveis.  

9.2.2. O Contratante irá monitorar constantemente os serviços, visando evitar a 
perda no nível de qualidade, podendo, inclusive, intervir para corrigir ou aplicar sanções 
quando verificar desconformidade contínua na prestação do serviço. 

9.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, podendo compreender a mensuração dos seguintes aspectos:  

I – resultados alcançados em relação à Contratada, verificação dos prazos de 
execução e qualidade demandada;  



II – recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas;  

III – qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

IV – adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

V – cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

VI – satisfação do público usuário. 

9.3.1. O Gestor do Contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração previstos na 
legislação. 

9.3.2. O Gestor do Contrato promoverá o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  

9.3.3. Para fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, 
inclusive a conferência dos valores recolhidos pela Contratada, que aloca seus 
empregados nas dependências do Contratante, exigir-se-á, entre outras, as 
comprovações de que tratam as subcláusulas 6.5, 6.5.1 e 6.5.2, observado o disposto nas 
subcláusulas 6.5.2.1 e 6.5.3. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada ficará obrigada a executar o objeto proposto nas condições 
estipuladas no Projeto Básico / Termo de Referência do Edital do Pregão n. 056/2022 e 
em sua proposta, e, ainda: 

10.1.1. autorizar o TRE-SC a fazer o desconto na fatura ou nota fiscal dos valores 
relativos aos salários e demais verbas trabalhistas e pagamento direto aos trabalhadores, 
quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da licitante 
contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;  

10.1.2. autorizar o TRE-SC a fazer a retenção na fatura ou nota fiscal do valor do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e o depósito direto nas respectivas contas 
vinculadas individuais dos trabalhadores da Contratada, observada a legislação específica; 

10.1.3. a assinatura do contrato de prestação de serviços entre o TRE-SC e a 
empresa vencedora do certame será sucedida dos seguintes atos: 

a) solicitação pelo TRE-SC, mediante ofício, ao banco público oficial para abertura 
de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – no nome da empresa, de 
acordo com o modelo constante do termo de cooperação, devendo o banco público 
oficiar ao TRE-SC sobre a abertura da referida conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação – na forma do modelo consignado no supracitado termo de cooperação; e 

b) assinatura, pela Contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação 
do TRE-SC, dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação – e do termo específico do banco oficial que permita ao TRE-SC ter acesso 
aos saldos e extratos, bem como vincule a movimentação dos valores depositados à 
autorização do TRE-SC, conforme modelo indicado no termo de cooperação; 

10.1.4. responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios 



ou mediante fornecimento de vale-transporte, para a cobertura do trajeto residência 
trabalho e vice-versa (inclusive quando da realização de serviço adicional); 

10.1.5. manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e 
demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de 
emprego com este Tribunal, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

10.1.6. apresentar, previamente, a relação dos empregados que serão colocados à 
disposição do TRE-SC, com a respectiva avaliação individual, a qual deverá atender às 
exigências estabelecidas pelo Contratante, que poderá recusar os que não preencherem 
as condições necessárias para o bom desempenho do serviço; 

10.1.7. suprir toda e qualquer falta do(s) empregado(s) por outro profissional que 
atenda aos requisitos técnicos exigidos no Projeto Básico / Termo de Referência; 

10.1.8. apresentar seus empregados, para a execução dos serviços ora 
contratados, devidamente uniformizados, identificando-os através de crachás, com 
fotografia recente;  

10.1.9. fornecer uma vez ao ano para cada um de seus empregados uniforme 
completo no primeiro dia útil do início da vigência deste contrato; 

10.1.10. o uniforme deverá ser composto por 2 (duas) calças jeans azul-escuro, 4 
(quatro) camisetas pólo de malha PV na cor branca (composição 67% poliéster e 33% 
viscose), 1 (uma) jaqueta em tecido microfibra peletizada, 5 (cinco) pares de meias na cor 
branca, 100% algodão e 1 (um) par de botinas reforçada de couro cano curto com solado 
de borracha na cor preta;  

10.1.11. responsabilizar-se pelos treinamentos, capacitações e instruções sobre 
Riscos de Acidentes no Trabalho e Segurança e Saúde no Trabalho, conforme normas 
regulamentadoras específicas;  

10.1.12. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

10.1.13. cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho; 

10.1.14. responder por qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais 
causarem a terceiro ou ao Contratante; 

10.1.15. manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Contratante 
ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do presente objeto, 
devendo orientar seus funcionários nesse sentido; 

10.1.16. selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços, encaminhando trabalhadores portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 
trabalho; 

10.1.17. para atender à demanda dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
profissionais com, pelo menos, ensino fundamental II; 

10.1.18. realizar integralmente os serviços descritos neste Contrato; 



10.1.19. executar os serviços adicionais solicitados pelo Contratante, iniciando a 
sua realização no prazo máximo de 2 (duas) horas após o pedido, consoante disposto na 
subcláusula 1.1.2 deste Contrato; 

10.1.20. a Contratada deverá manter, ainda, preposto no local do serviço, para 
representá-la na execução deste contrato, conforme previsto no art. 68 da Lei n. 
8.666/1993, observado o seguinte: 

a) a indicação do preposto e do substituto eventual deverá ocorrer, por escrito, 
devendo o respectivo documento ser entregue ao Contratante no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento deste contrato devidamente assinado pelo 
representante do TRE-SC;  

b) a figura do preposto não poderá ser incluída na planilha de custos e formação 
de preços; e  

c) o nome do preposto poderá recair sobre os funcionários da força tarefa que 
executarão os serviços contratados; 

10.1.21. comprovar a quitação das obrigações trabalhistas; 

10.1.22. substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

10.1.23. zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os 
servidores, visitantes e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências 
do TRE-SC; 

10.1.24. zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os 
servidores, visitantes e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências 
do TRE-SC; 

10.1.25. realizar o pagamento dos salários dos empregados alocados para 
executar o objeto contratado via depósito bancário na conta do trabalhador, em agências 
situadas na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; 

10.1.26. não ter entre seus empregados cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal 
(art. 3º da Resolução CNJ n. 7/2005); 

10.1.27. não ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como 
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);  

10.1.28. não ter entre seus empregados colocados à disposição de Tribunais para 
o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da 
Resolução CNJ n. 156/2012; 

10.1.29. não ter, entre seus sócios, servidor ou dirigente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Santa Catarina, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei n. 
8.666/1993; 



10.1.30. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, 
sem prévia anuência do TRE-SC; e 

10.1.31. manter durante a execução deste Contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão n. 056/2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS 

11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
neste contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, 
aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) causar o atraso na execução do objeto; 

c) falhar na execução do contrato; 

d) fraudar a execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) declarar informações falsas; e  

g) cometer fraude fiscal. 

11.1.1. Serão aplicados os seguintes períodos de impedimento, de acordo com a 
infração cometida: 

a) fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: Pena - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 12 (doze) meses; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto: Pena - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 2 (dois) 
meses; 

c) falhar na execução do contrato: Pena - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 6 (seis) meses; 

d) fraudar na execução do contrato: Pena - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 15 (quinze) meses; 

e) comportar-se de modo inidôneo: Pena - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses; e 

f) cometer fraude fiscal: Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
União e descredenciamento do SICAF pelo período de 20 (vinte) meses. 

11.1.2. As sanções previstas na subcláusula 11.1.1 poderão ser majoradas em 50% 
(cinquenta por cento), para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme Portaria P n. 136/2021. 

11.1.3. A pena prevista na alínea “b” da subcláusula 11.1.1 poderá ser reduzida em 
50% (cinquenta por cento), uma única vez, quando não tiver havido nenhum dano à 
Administração, conforme Portaria P n. 136/2021. 

11.1.4. Quando a ação ou omissão da Contratada ensejar o enquadramento de 
concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 



11.2. Para os casos não previstos na subcláusula 11.1, se a Contratada descumprir 
as condições deste Contrato, ficará sujeita às penalidades estabelecidas na Lei n. 
8.666/1993. 

11.2.1. Consoante previsto na Portaria P n. 136, de 14 de outubro de 2021: 

11.2.1.1. As infrações consideradas como leves serão penalizadas com a 
advertência; 

11.2.1.2. As infrações consideradas como médias serão penalizadas com multa de 
5% do valor estimado mensal do contrato; 

11.2.1.3. As infrações consideradas como graves serão penalizadas com multa de 
10% do valor estimado mensal do contrato; 

11.2.1.4. As infrações consideradas como gravíssimas serão penalizadas com 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
TRE-SC, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.2.1.5. em caso de reincidência em período inferior a três meses, a infração será 
classificada em nível imediatamente superior à anterior. 

11.2.2. Nos termos do Projeto Básico / Termo de Referência do Edital do Pregão n. 
056/2022, são situações, dentre outras, que podem ensejar o descumprimento 
contratual, para fins de aplicação de penalidades: 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA  

1  
Interrupção dos serviços por 1 (um) dia 

no mês por ausência de colaborador.  
LEVE  Por ocorrência.  

2  

Interrupção dos serviços por 2 (dois) 

dias no mês por ausência de 

colaborador.  

MÉDIA  Por ocorrência.  

3 

Interrupção dos serviços por 2 (dois) 

dias na semana ou 3 (três) dias no 

mês por ausência de colaborador.  

GRAVE  Por ocorrência.  

4  

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais.  

GRAVE  

Por ocorrência, sem 

prejuízo da 

possibilidade de 

rescisão da 

contratação.  

5  
Deixar de manter a documentação de 

habilitação atualizada.  
GRAVE  

Por ocorrência, sem 

prejuízo da 

possibilidade de 

rescisão da 

contratação.  

11.3. Conforme previsto no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) no caso de inexecução parcial sem rescisão contratual, multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor mensal estimado do contrato; 

b) no caso de inexecução parcial com rescisão contratual, multa de 10% (dez por 
cento) sobre o resultado da multiplicação do valor estimado mensal pelo número de 



meses restantes para o encerramento da vigência do contrato, a contar do mês do 
inadimplemento; 

c) no caso de inexecução total com rescisão contratual, multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado total do contrato; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.4. As sanções estabelecidas na subcláusula 11.1 e na alínea “d” da subcláusula 
11.3 são de competência do Presidente do TRE-SC. 

11.5. Em conformidade com o art. 86 da Lei n. 8.666/1993, o atraso injustificado 
no início da execução do objeto deste Contrato e na assinatura dos documentos de que 
trata a subcláusula 10.1.3, alínea “b”, sujeitará a Contratada, a juízo da Administração, à 
multa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, sobre o valor estimado 
mensal contratado, a partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado. 

11.5.1. Os atrasos de que trata a subcláusula 11.5, quando superiores a 30 (trinta) 
dias, serão considerados inexecução total do Contrato. 

11.5.2. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções previstas na Lei n. 8.666/1993. 

11.6. Da decisão que aplicar a penalidade prevista na alínea “d” da subcláusula 
11.3, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 

11.7. O prazo para a apresentação de defesa prévia, quanto à aplicação das 
demais penalidades, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

11.7.1. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de defesa prévia ou após 
a apresentação da defesa prévia, a autoridade competente, se for o caso, aplicará a 
respectiva penalidade e estabelecerá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de 
recurso, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da notificação. 

11.7.2. Os recursos serão dirigidos ao Diretor-Geral, por intermédio do Secretário 
de Administração e Orçamento, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los ao Diretor-Geral, devidamente 
informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida em 5 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso. 

11.7.3. Com a decisão do recurso ou do pedido de reconsideração referente à 
penalidade prevista na alínea “d” da subcláusula 11.3 exaure-se a esfera administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

12.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 8.666/1993. 

12.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a VIII e XVIII do artigo 78 da Lei 
n. 8.666/1993, sujeita-se a Contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas 
"b" ou "c" da subcláusula 11.3, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das 
penalidades previstas na subcláusula 11.2.1.4 e na alínea "d" da subcláusula 11.3. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

13.1. O valor contratado poderá ser repactuado, visando sua adequação aos novos 
preços de mercado, observado o interregno mínimo de um ano e a demonstração 
analítica da variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada. 

13.1.1. São fatos geradores que podem ensejar a repactuação: 

a) variação dos custos com a execução do objeto, decorrente do mercado; e 

b) acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente. 

13.2. No caso da primeira repactuação, o prazo mínimo de um ano a que se refere 
a subcláusula 13.1 conta-se a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento 
convocatório, em relação ao fato gerador de que trata a subcláusula 13.1.1, alínea “a”; ou 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente 
(subcláusula 13.1.1, alínea “b”), vigente à época da apresentação da proposta, quando a 
variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base 
destes instrumentos.  

13.2.1. Nas repactuações subsequentes, a anualidade será contada a partir da 
data do fato gerador que motivou a última repactuação. 

13.3. Ocorrendo o fato gerador, o requerimento referente à repactuação deverá 
ser protocolizado no TRE-SC pela Contratada, com os documentos comprobatórios, 
anteriormente à data da prorrogação contratual subsequente, sob pena de preclusão de 
seu direito a repactuar. 

13.3.1. A requerente deverá apresentar planilhas que evidenciem analiticamente a 
variação dos custos, devidamente comprovada e justificada. A comprovação poderá ser 
feita por meio de documentos relativos à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de repactuação. 

13.4. Não será admitido o repasse automático para os demais componentes da 
planilha de custo do percentual de majoração de salário acordado em convenção, acordo, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, devendo a Contratada, no momento do 
pedido de repactuação, comprovar a variação de cada item, por meio de planilha, aberta, 
atualizada de seus custos. 

13.5. Os efeitos financeiros da repactuação serão devidos: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; ou 

b) em data futura à do fato gerador, desde que acordada entre as partes, sem 
prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 
futuras. 

13.5.1. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente 
para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

13.6. O item “aviso prévio trabalhado” será pago somente no primeiro ano de 
vigência do contrato. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

14.1. Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Contratada prestará 
garantia em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, limitada 
ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 
contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, em até 10 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do TRE-SC, após o recebimento 
do contrato devidamente assinado pelo representante do TRE-SC, podendo optar por 
uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; ou 

c) fiança bancária. 

14.1.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal 
em conta específica com correção monetária, em favor do contratante; 

14.1.2. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados na subcláusula 14.1.5, observada a legislação que rege a matéria; 

14.1.3. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, 
deverá ter validade a partir do início dos serviços e 90 (noventa) dias após término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

14.1.4. No caso de garantia na modalidade de carta de fiança, deverá dela constar 
expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

14.1.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 
pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 

14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

14.5. A Contratada obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso, em até 
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, antes do seu 
vencimento ou após a redução do seu valor em razão de aplicação de qualquer 



penalidade ou, ainda, após a assinatura de termo aditivo decorrente de acréscimo do 
objeto contratado ou de repactuação que implique na elevação do valor ajustado, 
mantendo-se o percentual estabelecido nas subcláusula 14.1. 

14.6. A garantia será considerada extinta: 

a)  com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto na 
subcláusula 14.1.4, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em 
caso de ocorrência de sinistro. 

14.7. A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e 
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA 

15.1. A Contratada deverá solicitar autorização do TRE-SC para: 

a) resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – os 
valores despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas previdenciárias que 
estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no artigo 4º da Resolução CNJ n. 
169/2013, desde que comprovado tratar-se dos empregados alocados pela empresa 
contratada para prestação dos serviços contratados; e 

b) movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação – diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na 
execução do contrato, desde que a finalidade seja o pagamento de verbas trabalhistas 
que estão contempladas nas mesmas rubricas indicadas no artigo 4º da Resolução CNJ n. 
169/2013. 

15.2. Para o resgate dos recursos da conta-corrente vinculada (alínea “a” da 
subcláusula 15.1) – bloqueada para movimentação –, a empresa deverá apresentar ao 
Secretário de Administração e Orçamento do TRE-SC os documentos comprobatórios do 
pagamento.  

15.3. O Secretário de Administração e Orçamento do TRE-SC expedirá, após a 
confirmação do pagamento das verbas trabalhistas, a autorização de que trata a 
subcláusula 15.1 e a encaminhará ao Banco do Brasil no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.  

15.4. Na situação descrita na subcláusula 15.1, “b”, o TRE-SC solicitará ao banco 
público oficial que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da data da transferência dos 
valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de 
depósitos. 

15.5. Quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação – referirem-se à rescisão do contrato de trabalho entre a 
empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com mais de 1 
(um) ano de serviço, o TRE-SC deverá requerer, por meio da contratada, a assistência do 



sindicado da categoria a que pertencer o empregado, ou da autoridade do Ministério do 
Trabalho, para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão corretos. 

15.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito 
Vinculada – bloqueada para movimentação –, será liberado à empresa no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

16.1. Os empregados e prepostos da Contratada não terão qualquer vínculo 
empregatício com o Contratante, correndo, por conta exclusiva da primeira, todas as 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as 
quais se obriga a saldar na época devida, observadas as disposições deste Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SUBSTITUIÇÕES E ALTERAÇÃO DO EFETIVO DE 
PESSOAL 

17.1. A Contratada deverá manter em reserva número suficiente de empregados 
para reposição imediata, nos casos de faltas, férias, demissões, ou qualquer outro 
impedimento ou, ainda, por acréscimo do Contrato, devendo os substitutos estar 
devidamente credenciados para o exercício da função. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 

18.1. É vedada às partes a utilização, para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 
Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo se 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 

18.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados 
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 
Dados. 

18.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 
Contratante, em razão da execução do serviço objeto deste Contrato, tem acesso a dados 
pessoais dos representantes e/ou empregados da Contratada, tais como número do CPF e 
do RG e endereços eletrônico e residencial, os quais receberão tratamento conforme a 
legislação, para o cumprimento das atribuições do Contratante. 



18.5. A Contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante. 

18.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente relacionado a acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.7. A Contratada é responsável, no término do presente contrato, pela 
devolução dos dados ao Contratante ou pela sua eliminação, quando for o caso, não 
devendo armazená-los ou repassá-los a terceiros, salvo nas hipóteses de obrigação legal 
ou contratualmente previstas, devendo, em todo caso, observar os preceitos da Lei Geral 
de Proteção de Dados. 

18.8. Quando for caso de eliminação dos dados, a Contratada deverá informar ao 
Contratante a realização do procedimento e a metodologia empregada, para confirmar a 
destinação das informações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

19.1. Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a publicação deste 
Contrato e de todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário Oficial da União, no 
prazo previsto pela Lei n. 8.666/1993.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o 
Juízo Federal da Capital do Estado de Santa Catarina.  

 
E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois 

de lido e achado conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes abaixo, dele 
sendo extraídas as cópias necessárias para a sua publicação e execução.  

 
Florianópolis, 22 de agosto de 2022.  

 
CONTRATANTE: 
  

 
 

GERALDO LUIZ SAVI JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO 

 
 
CONTRATADA: 

 
 

JOSÉ DO VALE PEREIRA 
DIRETOR 



ANEXO DO CONTRATO 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

1. Relação de falhas a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos 
na prestação de serviços de operador de empilhadeira, inclusive na prestação dos 
serviços adicionais. 
 
Os serviços objeto do Contrato serão constantemente avaliados pelos representantes do 
CONTRATANTE, que assinalarão as falhas na “RELAÇÃO DE FALHAS”, conforme modelo. 
 
 
SERVIÇO: ______________ 
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____ 
 
Total de Ocorrências: 
 

RELAÇÃO DE FALHAS 

FALHA 1 
Deixar de utilizar o uniforme, uso de uniforme incompleto ou 
uniforme excessivamente danificado/sujo. 

AFERIÇÃO 
Condicionada à verificação pelo próprio gestor do contrato ou 
à comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que a 
tiver verificado. 

OBSERVAÇÃO: No caso de serviços executados por mais de um funcionário, a 
quantidade de falha registrada corresponderá ao número de funcionários que nela 
incorrerem num mesmo dia. 

Data da ocorrência Descrição sintética 

  

  

 

FALHA 2 
Falta de atenção, urbanidade e cordialidade no trato com os 
servidores da Justiça Eleitoral. 

AFERIÇÃO 
Condicionada à verificação pelo próprio gestor do contrato ou 
à comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que a 
tiver verificado. 

OBSERVAÇÃO: Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada prática em 
desacordo com o contrato corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de 
várias falhas na mesma data. 

Data da ocorrência Descrição sintética 

  

  

 

FALHA 3 
Inobservância da rotina ou da metodologia da prestação dos 
serviços que impliquem em erros de atendimento e no 
armazenamento de materiais. 

 
AFERIÇÃO 

Condicionada à verificação pelo próprio gestor do contrato ou 
à comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que a 



tiver verificado. 

OBSERVAÇÃO: Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada prática em 
desacordo com o contrato corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de 
várias falhas na mesma data. 

Data da ocorrência Descrição sintética 

  

  

 

FALHA 4 
Falta de zelo na utilização dos equipamentos (empilhadeira 
elétrica, paleteiras manuais e carrinho de transporte) quando 
da movimentação de materiais. 

 
AFERIÇÃO 

Condicionada à verificação pelo próprio gestor do contrato ou 
à comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que a 
tiver verificado. 

OBSERVAÇÃO: Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada prática em 
desacordo com o contrato corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de 
várias falhas na mesma data. 

Data da ocorrência Descrição sintética 

  

  

 

FALHA 5 
Recusa na execução de serviço determinado pela chefia 
imediata, por serviço e por dia. 

AFERIÇÃO 
Condicionada à verificação pelo próprio gestor do contrato ou 
à comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que a 
tiver verificado. 

OBSERVAÇÃO: Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada prática em 
desacordo com o contrato corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de 
várias falhas na mesma data. 
A comunicação ao gestor poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. 

Data da ocorrência Descrição sintética 

  

  

 

 
Instruções de preenchimento: 
 
a) Na ocorrência de falha(s), proceder-se-á ao registro no(s) item(ns) específico(s), 

indicando-se sinteticamente o dia e o fato gerador.  
 

Tabela de efeitos remuneratórios (Fator de aceitação) 
 
 

Falha 1 2 3 4 5  
FATOR DE ACEITAÇÃO 

(TOTAL DA LINHA NÚMERO CORRIGIDO) 
Total de ocorrências      

Tolerância (-) 1 0 1 0 0 



Excesso de falhas (=)       

Peso (X) 5 12 8 16 18 

Número corrigido (somar)       

 
Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na 
tabela com valor 0 (zero). 
 
b) As falha(s), previamente registrada(s) na “RELAÇÃO DE FALHAS”, serão contabilizadas e 

cada total será registrado na linha TOTAL DE OCORRÊNCIAS.  
c) Após, proceder-se-á às deduções relativas à “TOLERÂNCIA”, a fim de se obter os 

números referentes aos “EXCESSOS DE FALHAS”.  
d) Encontrados os EXCESSOS DE FALHAS, estes devem ser multiplicados pelo respectivo 

“PESO” e os produtos devem ser registrados na linha “NÚMERO CORRIGIDO”. 
e) Por fim, proceder-se-á à soma da linha “NÚMERO CORRIGIDO”, obtendo-se, assim, O 

“FATOR DE ACEITAÇÃO”. 
 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS relativos aos serviços de operador de empilhadeira, 
inclusive na prestação dos serviços adicionais.  
 
Faixa 01 – Fator de Aceitação TOTAL: 100% de avaliação dos serviços 
Faixa 02 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 95% de avaliação dos serviços 
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 90% de avaliação dos serviços 
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 85% de avaliação dos serviços 
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 76 a 100 ou > de 100: 80% de avaliação dos serviços e 
penalização conforme contrato. 
 
Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada 
uma das cinco faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela 
acima. 


